
Filiação, agora, vai à sanção 
O projeto de lei aprovado na 

madrugada de ontem pela Câ-
mara, de autoria do deputado 
Sebastião Nery PS/RJ), tra-
ta, basicamente, de regular o 
prazo de filiação partidária, 
habilitar os partidos em forma-
ção para as eleições constituin-
tes de 1986, dar acesso aos pro-
gramas anuais ,  de televisão e 
rádio para os partidos não re-
gistrados definitivamente, e 
permitir as coligações em elei-
ções proporcionais. 

O artigo primeiro da lei que 
irá agora à sanção presiden-
cial, após ter sido também 
aprovada ontem à noite pelo 
Senado, estabelece que os can-
didatos a governador, vice-
governador, senador, deputado 
federal,' deputado estadual, 
prefeito. vice-prefeito e verea-
dor deverão estar filiados aos 
partidos pelos quais concorre-
rão, até seis meses da data das 
eleições: 

Apesar de ter votado favora-
velmente à proposta, o PMDB 
era, na verdade, o menos inte-
ressado em aprovar este : item. 
Ele pretendia obter nas nego-
ciações. um  prazo maior do 
que o aprovado, para evitar a 
saída de deputados desconten-
tes com os resultados das con-
.venções regionais, com a pró-
xima reforma ministerial e 
com o desgaste natural a que 
se submete' enquanto partido 
principal de sustentação ao Go-
verno: 

Aos demais partidos, o prazo 

de seis meses interessa na pro-
porção inversa. Ou seja: eles 
serão os beneficiários da eva-
são existente no PMDB. Além 
disso, há em vista a formação 
'de um novo partido que, segun-
do afirmam seus articuladó-
res, abrigará parlamentares 
do PFL, PDS e dá ala modera-
da do PMDB. 

O segundo artigo. da lei esta-
belece que os partidos políticos 
que até.o dia 16 de julho de 1985 
tenham encaminhado seus do-
cumentos de fundação ao Tri-
bunal Superior Eleitoral e con-
siderados regulares, e que até 
o dia 15 de maio de 1986 não ha-
jam obtido o registro definiti-
vo, ficam habilitados a partici-
par das eleições do ano que 
vem. 

De acordo com especialistas 
na matéria, o artigo é inconsti-
tucional uma vez que vai de en-
contro ao que prevê a Consti-
tuição, nesse caso. Senão for 
contestado, entretanto, permi-
tirá a qualquer partido regis-
trado no TSE dentro do prazo 
previsto, concorrer às próxi-
mas eleições de novembro de 
86. 

Os partidos poderão, tam-
bém, coligar-se nas eleições 
proporcionais, ou seja, nas -
eleições para deputado federal, 
deputado estadual e vereador. 
Até agora, as coligações eram 
permitidas somente nas elei-
ções majoritárias, isto é, nas 
eleições para governador, se-
nador e prefeito. 

Apenas o PMDB — e ainda 
levando-se em conta as pecu-
liaridades de cada Estado —
não estava interessado na 
aprovação das coligações pro-
porcionais. Sendo o partido 
mais organizado e forte do 
Pais, o PMDB não precisa 
coligar-se com qualquer parti-
do para garantir a eleição de 
grande parte dos seus candida-
tos. Beneficia-se, contudo, da 
legislação vigente que duplica 
o número de vagas destinadas 
aos partidos coligados. 

Por outro lado, os pequenos 
partidos, principalmente os 
ideológicos — PCB e PC do B —
são os que mais ganham com 
as coligações proporcionais. 
Coligados com legendas fortes 
como o PMDB, por exemplo, 
eles se elegerão com facilida-
de, enquanto que, se disputas-
sem pelos seus próprios parti-
dos, dificilmente garantiriam a 
eleição. 


